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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 

Constituição Federal, da Lei Nº 632/2001, demais legislações pertinentes e em cumprimento às normas 

estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA - FAZ SABER, que estarão 

abertas as inscrições do Concurso Público para o provimento de cargos do quadro da Prefeitura Municipal de 

Candeias, constituindo a regulamentação do Concurso Público na forma prevista no presente Edital e instruções 

que o integram, supervisionado pela comissão especial do Concurso, criada pelo Decreto nº 045, de 01 de 

agosto de 2022, que será executado pelo INSTITUTO AÇÃO, instituição sem fins econômicos devidamente 

inscrita no Conselho Regional de Administração sob registro de nº 04102. 

Art 1º. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações, caso existam. 
Art 2º. A seleção destina-se  ao provimento de  vagas existentes no quadro de  servidores da Prefeitura 
Municipal de Candeias, de acordo com o ANEXO I – QUADRO DE VAGAS (cargos, vencimentos, vagas, 
escolaridade mínima exigida, carga horária semanal; valor da taxa de inscrição), a critério da Prefeitura 
Municipal de Candeias. 
Art 3º. O Cronograma e o Conteúdo Programático são partes integrantes do Edital (ANEXO II - CRONOGRAMA; 
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO) 
Art 4º. A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá as seguintes etapas: 

1ª Etapa – Prova de conhecimentos, (objetiva, com redação para cargos de nível médio e objetiva com 

questões discursivas para cargos de nível superior), de caráter eliminatório e classificatório; 

2ª Etapa – Prova de títulos, de caráter classificatório; 

Art 5º. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público dar-se-á na forma de Avisos 
e Editais, através dos seguintes meios: 

a) No Diário Oficial do Município https://sai.io.org.br/ba/candeias/site/DiarioOficial. 

b) Através da página do INSTITUTO AÇÃO http://acaobahiaorganizacao.com.br/ neste caso, também os 
resultados de eventuais Recursos, até a publicação do Resultado Final. 

Art 6º. Os requisitos para investidura no cargo estão relacionados no CAPÍTULO II deste Edital. 
Art 7º. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital. 

 

Art 8º. Poderá ser contratado para os cargos mencionados neste edital, o candidato que preencher aos 
seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado neste Concurso Público; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, 

por intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de 

ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 

nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

c) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 

d) Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 

e) Possuir, na data da nomeação, escolaridade/habilitação exigida para o cargo a que irá concorrer, 
conforme estabelecido no Anexo I deste Edital; 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS 
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f) Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 

g) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

h) Possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovado através de Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); 

i) Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição 
Federal e legislação vigente, assegurados à hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a 
nomeação previsto na Lei Municipal nº 175/1975; 

j) Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do 
Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 

k) Cumprir as determinações deste Edital. 

Art 9º.   Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
Art 10º. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no Art. 8º, e daqueles que vierem a 
ser estabelecidos neste Edital, impedirá a nomeação do candidato. 
Art 11º. Concluído o Concurso Público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à nomeação 
os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas dos cargos estabelecidos neste edital e de acordo com as 
necessidades imediatas da administração, obedecendo à ordem de classificação, ficando aos demais candidatos 
habilitados em cadastro de reserva durante o período de validade do Concurso Público, de acordo com as 
necessidades administrativas. 
Art 12º. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos ou graciosos, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes. 
Art 13º. Os pedidos de inscrição significarão a aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições deste 
Edital. 

Art 14º. Os candidatos deverão ter os requisitos mínimos para preenchimento dos cargos em Concurso Público 
na data da convocação para nomeação. 
Art 15º. O prazo de validade do Concurso Público, para efeito de nomeação, será de 01 (um) ano, contado da 
data de sua homologação, prorrogável uma vez, por igual período. 
Art 16º. O regime jurídico de trabalho será Estatutário, com carga horária e remuneração constante no Plano 
de Cargos e Salários de cada categoria. 
Art 17º. O valor dos vencimentos dos cargos é o constante no ANEXO I – Do Quadro de Vagas, deste edital. 

Art 18º. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas para cada cargo, no 
presente Concurso Público, para os candidatos portadores de necessidades especiais em função compatível 
com a sua aptidão, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos), condicionado, 
entretanto à apresentação de laudo médico estabelecendo a compatibilidade entre o cargo e a deficiência do 
candidato. 

Parágrafo primeiro - Às pessoas portadoras de deficiência, que pretenderem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298 de 20/12/99, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atribuições objeto do cargo em provimento. 
Parágrafo segundo - Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/2004. 

Art 19º. Não serão considerados como deficiência os distúrbios visuais passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. O candidato deficiente visual ou amblíope deverá solicitar 
prova específica, por escrito e especificar o tipo de deficiência e o cargo em que se inscreveu. Os candidatos 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO IV 

DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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